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No dia 28 de Selembro de 2022, no(a) FUIDO ,IIUNICIPAL DÊ SAúDE DE CUMBETSE , inscÍito(a)ho CNPJ 11 .,í42.84710001-42. com sedê a AV DR
LEANDRO MARCIEL n'08 CEP 4966G00O - Cumb€-SE neste ato legâlmente repíesentado por ANA KARLA IIOURÂ DA STLVA VtEtRA, portador do Cpt-
n' 014289Í0530. RESoLVE registíar pÍeços para sventual aquisiÉo em íace dâ âpÍosentaçâo da(s) proposta(s) da(s) empíesâ(s) abaixo quatificada{s):

Fomêcêdor: ZUllED CO ERCIAL LTDA CNpJ: 06.345.63,t 0001{2

Rêprê.€nL ê: CLEUMAR GONÇALVES DE OL|VE|RA

Têlêfonê: (79) 981t6434

Emall: ZUMEO.COMERCIAL@GMAtL.COM

EndôÍôço: R 07, 157 - CONJUNTO JOAO ALVES F|LHO. Nossa Senho.a do SocorÍo - SE - 49160{00

Íotal

95 Pona bisturi

Dc.crlção

Àguâ oxigenedâ a 10 volumes-11

Colgaclurá simples individual, em
aço inox, paíê ÊtdrcgÍaÍa
odonlológica.

5.00 Fr

5.00 Unid PREVEN

20.00 Un d ABC

LICITÂN€T

RS 10,68 RS53.40

R§ 4,92 R$24.60

RS 19.95 R9399.00

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
015

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O22

PROCESSO LICITATÓRIO O02

Ouantidadê. Unidade Mercã

1

40

42

LENZ

CORPOREÍION
LENZ

CORPORETION

PREVEN

ABCCureta peíiodonlal pontâ morse nô

00, parâ râspagêm §rpragengivãt.
em aço rnox, câbo 8 mm.
Embalagem com '1 unidâdB.

R$ 19,80

RS í6,56

R$99,00

R§331,20

1 1. A presente Ata tem por objeto o REGlsrRo DE pREços vtsANoo a FUTURÂ AoutslçÂo oE itarERtats oDoNTolóctcos, paRA supRtR as
NEcEsslDAoEs Do FUI{Do ul{lclPAl. DE saÚDE DE cuMEE - SERGIPE, conforme especiÍicáçôes e exigênciâs eslabelecrdâs no anexo I co Eortât do
Pregão Êletrónico SRP n' 002/2022 e Ane)(o I desta Ata de Rêgistro de preçosl

ABC ABC

2. OA VTNCULAçÃO AO EOTTAL

2' 1' Estê instrumônto guarda inl€ta coníormidad€ com os tsrmos do PÍegão ElslÍônico lJ, 0oz2o22 pârâ RsgistÍo de prBços e s€us An€xos, o qLrat ê parte
integrânte e complêmentar, vinculando-se. aindâ. a píoposla do Fomecedor Registrado_

Saco pârâ lxo hosprtâlaÍ 30 ttros
PCÍ d100

5,00

20,00 AAF DO ERASIL AAF DO BRASIL
108

Totá| R§ 907.20

As esp€cificâÉes tácnicâs con§tânt€s do procâsso 6m êpígrâfê, essim como todas as obdgaçó€s 6 condiçôes d6scriias nâ mrnuta de Ata dê Reglstío d€
Prêços e na Propostia dê Preços integram esla ARe independontemente dê transsição.

A validade dêsta Âta de Re€islío de p.êços é até 2glmr2o23 . a coítár do dia 28t}gt2122

1. DO OBJETO

Unilááo
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA
^ec.. s

3.1. A prcsenle Alã de Regislro de Prcços terâ vrgência de 12 (doze) íneses, a cootar da datia de sua êssinatura

4. DO PREçO

4.1. Os preços Égiskados sâo R§ 907,20 (novecenlos e sel€ íêais e vinle cenlavos), coníorm6 Aíêxo

4.2. A qualquer tempo, o píe(p regstrado podeÍá ser revisto em decorÍência de eventual reduÉo daqueles exrslêntes no meicado. cabendo ao Ôrgão
Gerencrador coarvocaí os Fomêcedores regislrac,os pâra negociar o novo vâlot

4.2 1 Caso o fornecêdoÍ registredo se recuse â bâixeÍ os seus píeços, o Órgào Gerenciador podeÍá libêíar o fomecêdoÍ do compromisso assumido u ma ve:
frustrada a negociaÉo e crnvocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de nêgociação.

4.3 Durânte o pêrÍodo dê veldãde da Ata de RegrstÍo dê PÍÊços, os preços náo 66rã0 aêajuEtados para maaor. rôssalvada a súpêrveniênctã de normas
íederais aplicáv€is a €spéciê.

4 4 O difeÍencial de píeço 6ntrê a proposta inicial do íomecodor detentor da Ata ê â pesquisa de mercado êletuada pelo ô€áo Gerenciâdor a época da
âbêíura da progosta, bem como evêntuars descontos poa ela concedrdos seÍào seÍnpre mantdo6, inclusivê se houver prorÍogação da va[dadê da Ata de
Regisiro de PreÇos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1, o Órgão Gerenciador edotâra e pÉlica dê lodos os etos necessáÍos âo controlo e âcÍministrâÉo da prcsênle Ate.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1, A empresâ rêgislíadâ têrá o seu rcgistro cancelâdo quando

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem supêriores aos praticados no
mercado:

3. c) houvêr razoes de interesse público_

6 3 o íomecedor podeíá §dicitar o canc€lam€nto do sêu íêgistro dê preço na ocoÍrância de falo superveniente que vênhe comprometer a psírêitâ êxecuÇão
decorÍ€ntss de cáso íortuito ou de Íorca maioÍ devidãm€nt€ comprovados.

7, DA OIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7- 1. A publicáçào do €xtrato da Ata d€ Rêgisto dê Pr€ços deverá de roalizade na tmprensa ofcial. na Íorma prêvtíe no Art. t5 § 20 dâ Lêi n. 8.666/93, alé o
quinto dia útildo mês subseqLrente eo de sua assinatura.

8 DAS OBRIGAÇÕES OO óRGÃO GERENCTADOR

I

6.2. O cancelemenlo de registro. nas hipóteses paevastes. assêgurados o contreditóaio e a ample dêíesâ, seÍá Íormalizedo por despaêho da SecÍetária
Municipalde Saúdê de Cumbe - Sergipe.



8.1. São obrigaÉes do óeáo s€renciadoí:

I - gêrenciaÍ a Ata de Rôgistro de Píeçosi

ll _ prêstaÍ, por msk de seu repres€ntante, as inforÍftrçóês nêcessáÍias, bom como âtBstãr as Notas Fiscais oÍiundas das obrigaçôes contíâidas;

lll- emitir pareceres sobíe alos rêlelvos a execuÉo da âte. em êspecial, quanto ao acompanhamento e fiscdizaÉo dofornêcimênto, a exigência de
condiçóes sstabelecidas no Edilal e a propostâ dê aplicaçáo de sánçô6;

lV - a§§êgurar-sê do fiel @mpÍiÍnonlo dâs condi@§ êôtabelecidas na alâ, no inslÍumento convocátôíio e sêus ane)o6i

V _ essgguÉr€e d€ qu€ os paeços r€gislrâdo6 sáo os mais ventaiosos parâ a Administrâçjo, por mêio do gstudo comparativo dos preços pralicados pelo

Vl conduziros procedimentos relalivos a eventuãis renegocaaçóes dos preçps ÍegislÍedos e a eplicáção de penalidâdes f,or descumprimento do pactuâdo
na Atra d€ Regislro de Pí6çosi

Vll - fiscâlizâr o cumprimenlo des obr(raç/õ€s assumidâs p€lo íom€cêdor Regastràdo;

Vlll _ a fiscâlizâção êxercida p€lo Óígão GeÍ€nciãdor náo oxcluiÉ ou rcduzira a rosponsebilidedê do fomec€dor R€gistrado pêla complelâ ê peíeita êxecuÇao

9. DAS OBRtcAçÕES OO FORNECEDOR REGTSTRADO

9.1. Sáo ob4taÉês do íorn€c€doÍ registrado:

| - manteí, duranE a vigêncja da ata dê regi§tÍo de prêço, as condiçõês de haulitação exigidâs no Edital e m presênte Ala de RegisÍo cle preçosi

ll - comunicar áo Gerenciador qualqueí problema ocoÍÍido na erecução do objêto da Ata d6 Íêgistro de preçp6;

lll _ alender aos chamados do Órgão Gêrenciádor, visândo eíetuar rêperoê sm êventuâis êÍros cori€üdos na êxecuçâo clo objeto dâ ãta dê registo de preços

lv _ absteÊse dê t€nsíerir diÍêito§ ou obrigâÉes decorsntê3 da ata cl6 rêgistro de preços sêm a expressa concoídância do ô1960 Gerencrador

10, DO FORNECIMENTO

10.1. o íornêcrmento dos met€riais licilados seÍá roalzedc em coníormidade com as solicitações da S€clotâná responsável, ê o fomecimento deverá sêr
realazado na sêde do Fundo de Saúdê de Cumbe- Sergip€ ê conÍorme detelhem6hio no têímo clê roferência do 6dital.

v 10.2. A nào enlrega no prazo esrab€lecdo, implicará na decadência do direito do licttante à inclusão dos s€us preços no ststema de regrslro, sêm preluizo
das sânÉ€s previstes no art. 8.1 dâ Lei no 8.66â/93.

10.3 o prazo de êntrêga é d6 ãté 5 (cinco)dias coíltados do rêc6bimenro da notâ de empenho pêla ADJUoICATÁR|A.

10.4. Os matedai§ conlidos hêste Termo de Referência devem s6r entíeguês no Fundo Municipalde Saúdê, sito à Rua Anísio Câídoso de oliveúa s/N, -
C€nlro, Cumbe/SE.

os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa sêguÍança durante o transporte.
No caso dos materiais entregues não atender as especificaçôes do Edital e seus Anexos a
ADJUDICATARIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quârenta e oito)
horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade competente, sob pena de
aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.
Os materiais serão recusados se entregue com as especiÍicaçoes diferentes das contidas na proposta da
empresa vencedora da licitaÉo;
O recebimento dos matêriais será provisório, para posteriores testes de conformidade, veriícação das
especificações técnicas deste Termo de Refêrência e da pÍoposta comercial;
Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçÕes contidas no Edital e Termo de
referência;
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. A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro, sem
prejuízo da aplicação das sançÕes cabíveisl

. A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10.12 Todo produlo entregue dsve apresentar certificado de garanlia.

11. DAS PENALIDADES

'1. a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de fornecimento, recusar-se

a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retaÍdamenlo da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer Íraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;
2. b) Pêla inêxecução total ou parcial do objeto da licitaÉo, erros dê execução, mora no fornecimento e

instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

3. l) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas Íalhas corrigÍveis;
4. ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiíicado na instãlação, sobre o

valor rêgistrado em atraso;

lll) mulla compensalória,'inden izãtóÍ a de 5% (cinco por cento) pelo não foÍnecimenlo do objeto deste Pregão, calculada sobíe o valor remanescenle do
Regrstroi

1. lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou

obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em
descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), até
cessaÍ a inadimplência;

2. V) suspensão temporária de participar de licitaÇão e impedimento de contratar com o Fundo dê Cumbe;
3. Vl) declaÍação de inidonêidade para licitar e contratar com a AdminisÍação Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplênciâ, a Administração terá direito de recusar a êxecução. de acordo com sua conveniência e oportuNDade.
comunicando a adjudicâlária a perda de interesse no recebimento dã nola liscal/falura para pagamento do objeto desle Edital, sem prejuizo dâ âplicaÇâo das
pênalidades previstas neste lnstn mento.

Vlll)a inadimplência dâ empresa registrada, independentemente do kanscurso do prazo estipulâdo na alínea anterior, em quaisquerdos casos, obseívado ó
intêresse do órgão gerenciador e â conclusão dos procedimentos admjniskativos pertinentes, poderá implicar a mediata rescisáo ou câncelamento desra alB.
com a aplicâção das penaladades cabiveis;

8. lX) ocorÍida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRCÂO GERENCIADOR poderá contratar o
remanescenlê mediante dispensa de licitação, com fulcro no aft.24, Xl, da Lei Fedeml no 8.666/93,
observada a ordem de classiÍicaÉo da licitação e as mesmas condiçÕes oferecidas pela licitante
vencêdora, ou adotiar outra mêdida legal para Íornecimento ora registrados;

9. X) quando aplicadas as multas previstas, mêdiante regular processo administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, pot- ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de.ianeiro de 2002 (Código
Civil);

10. Xl) na impossibilidade de compensação, nos lermos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo esle insuficienle para
possibilitaÍ a compensação de valores, a ADJUDICATÁRlA será notificada a rêcolher aos cofres do Erário
a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do
rêcebimento, pela ADJUDICATÁR|A, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade, sem prêjuízo das demais sanções legais cabívêis.

Xll) As sanÇões acimâ descrilas poderão ser âplicadas cumuletivãmente, ou não, de acordo coír e grâvidade da inÍíaçãoi

Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulaüvamente, a 10% (cjez por cênto) do vator rêgistrado;
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XIV) Nênhume parte s€Íá responúvêl p€ranle a outía pêlos atrasos ocasionados por motrvo de Íorca maior ou caso íortudo-

1. XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo dê 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada iudicialmente.

XVI)As sançÉes pr€vjstâs nêsta CLAIJSULA sào aulônomas e a aplicâÉo do ume não êrdui â do outra e nem imped€ e sobreFDsição de outrês sânÇõ€s
prêvistas na LeiFederalno 8.666. de 21 deiuoho dê 1993, com $les álterâçóês.

XVll) As pênalidâdês serào âplicadas, garantrdo sêmprc o exeícicio do óirêito de defesa. apôs notiícôÉo endereçâda à ADJUDtCATAR|A. asseguíando-the
o prazo de 5 (cinco) úlêis para meniíestaÉo e posterior decisáo da Autoíidadê SupeÍior, nos termos da tei.

12. OA PUBLTCAçÃO

1 2. 1 . A pu blicaÉo do extrato de Ata de Reg rslío dê Preços deverá dê reelizâcla na lmprensa OÍiciel. ne formâ píevisliâ no Art 1 5 § 20 da Lei n' I 666/93 âte
o quinto daa útal clo môs subsequente âo de sua assinaturâ

13. 13. DAS DTSPOS|ÇÔES GERATS

13.1. lndependente dê suâ tÉnscrição, o êditâl e seus ânêxos, pdncipalmenle a propostâ d€ prêço e os docurnentos da propostã e da hâbilitaÇão
apresentados pelo FomecedoÍ Registrado no pregào fará parte desta Ata dê Registro de pregos.

14. DO FORO

14 1. Para dirimh. na êsíêrâ judicial, as quêslô€s oriundas da presenle Ata dê RêgislÍo de Preços será competênte o íoro da Comarca do l\,lunicípio de Nossa
Senhora das Dorgs, oslado dê Sêrgip€.

E para fiÍmeza e @mo prova de assim haverem, enlíe si, ajustado, íol lavÍada a prêsente atâ de rogi§tro de preços que, lida ê âóada conforme, e assrnâdâ
em 3 (tÍês) vies, de iguallêorê íoÍma, pelos signetáÍios deste instrumênto e pelas leslêhunhâs abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na
Comissáo permanent6 d€ Licitação dêstê Fundo Munrcipâl de Sãúde.

A presênle Ata de R€gistro de Pr€ços, após liclâ s achada conforme, é assinada p€les partes.

o .)q)
é

ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA
GESTORA OO FMS

Asshaóo dê foma dBrlal poí:

ÂNA XARLAIUOURA OA SILVA VIEIRA

01426910530

Oados: 29/09/2022 09 06108

ZUMED COIIERCLAL LTOA
06.345.634/000t{2

Assinado de Íoíma dig{alpor
CLEUÍAR GONçÂLVES DE OLIVEIRA

5rt965292120

Oádos 28r'09/2022 16 36:i4


